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RESOLUÇÃO Nº 008/2023 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 

Dispõe sobre a institucionalização do curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão e 
Inovação vinculado a Faculdade de Ciências 
Sociais e Aplicadas e da Linguagem do 
Câmpus Universitário “Eugênio Carlos Stieler” 
em Tangará da Serra. 

 
O Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 19, §1º c/c art. 32, X do Estatuto da 
UNEMAT (Resolução nº 002/2012-CONCUR) e considerando Processo nº 
23065.003056/202361, Parecer nº 019/2023-Ad Referendum do Colegiado de Faculdade, 
Parecer nº 003/2023-PRPPG/DLTS, Parecer nº 002/2023-Colegiado Regional, Parecer nº 
008/2023-FAESPE e Parecer nº 015/2023-PRPTI; 

 
RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 

 
Art. 1° Dispõe sobre a institucionalização do curso de Pós-Graduação 

Lato Sensu em Gestão e Inovação vinculado a Faculdade de Ciências Sociais e Aplicadas 
e da Linguagem do Câmpus Universitário “Eugênio Carlos Stieler” em Tangará da Serra. 

 
Art. 2º O curso tem por objetivo geral capacitar profissionais com 

conhecimentos técnicos e científicos para atuarem como condutores de melhorias em 
processos, produtos e/ou serviços e serem líderes de pessoas, com foco na criação de 
culturas de inovação em diferentes modelos de negócio e com uma visão sistêmica das 
organizações. 

 
Art. 3º O curso tem carga horária total de 360 (trezentos e sessenta) 

horas/aula, semi-presencial. 
  

Art. 4º Serão oferecidas 80 (oitenta) vagas sendo: 
I. 70 para alunos do grupo pagante;  
II. 10 bolsistas a ser definidos os critérios em edital. 
Parágrafo Único O público alvo do Curso são portadores de 

diploma de nível superior nas áreas de administração, ciências contábeis, economia, 
direito e demais áreas afins, bem como profissionais de qualquer área com interesse em 
inovação e tecnologia. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 
Cáceres/MT, 23 de junho de 2023. 

 
 

Prof. Dr. Alexandre Gonçalves Porto 
Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso (em exercício) 
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